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PROTOCOLADO 

PROCESSO N.°  ao9  /2018 

CM-PALMITAL 	jüf  12018 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Presidente da Câmara Municipal, sugerindo a 

realização de estudos, no sentido de providenciar a devolução da sobra dos duodécimos 

enviados à Câmara Municipal, o qual no presente exercício está sendo repassado 

mensalmente a importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) a mais'em Mação ao 

ano passado, para que com essa devolução o Chefe do Poder Executivo possa realizar 

estudos para aplicar o aumento real aos servidores da municipalidade. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois com a 

devolução das sobras dos duodécimos enviados à Câmara o Chefe do Poder Executivo 

poderá analisar o aumento real dos servidores municipais sem comprometer as fmanças 
át__ 

da Prefeitura. 

Plenário Vereado Prof.° Alcides Nado Lacreta, em 02 

de abril de 2018. 
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